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LEI N° 10.961, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

Denomina de Rua Paulo Silomar Mota a
Rua  (F),  localizada  no  loteamento
Santo  Antônio  IV,  no  Bairro  Santo
Antônio.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art.  1°  É  denominada  de  Rua  Paulo  Silomar  Mota,  a  Rua  (F)  localizada,  no
Loteamento Santo Antônio IV, no Bairro Santo Antônio, nesta cidade, conforme identificada
no mapa em anexo, que passa a integrar essa Lei.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 06 DE JANEIRO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI N° 10.962, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

Denomina de rua Edmundo Odilo Schmitz
a  rua  “F10”,  localizada  no  Loteamento
Canaã, situado no Bairro Moinhos D’Água
- Lajeado.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art.  1° É denominada de Edmundo Odilo Schmitz,  a rua “F10”, localizada no
Loteamento Canaã, situado no Bairro Moinhos D’Água - Lajeado, conforme mapa anexo que
passa a integrar a presente lei.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 07 DE JANEIRO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO N° 11.376, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta a Lei n° 10.949, de 26 de
dezembro de 2019, para a realização do
evento “XX Encontro Estadual de Fuscas e
Derivados”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município/RS, em
conformidade com o artigo 1°, seu § 1º, e artigo 2º da Lei n° 10.949, de 26 de dezembro de
2019, e atendendo solicitação contida no expediente nº 30651/2019, que organiza o evento
abaixo descrito:

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO

XX  Encontro  Estadual  de
Fuscas e Derivados

18  e  19  de
janeiro

Parque  do
Imigrante Clube do Fusca Lajeado

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar
as seguintes despesas do evento “XX Encontro Estadual de Fuscas e Derivados”, conforme o
plano de aplicação:

Sonorização e Iluminação        R$ 6.884,00

Segurança           R$ 960,00

Troféus        R$ 1.000,00

Valor total estimado        R$ 8.844,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pelas
seguintes dotações orçamentárias:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0017.2086 – Promoção de Eventos Esportivos
3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas  e Outros (983)
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (987)
Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento em situação de

caso fortuito ou de força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 06 DE JANEIRO DE 2020. 
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MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 11.380, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

Revoga o Decreto nº 11.369, de 27
de dezembro de 2019.

  
     
               

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 29895/2019

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 11.369, de 27 de dezembro de 2019, que abre
crédito suplementar.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 07 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A   N.º 26.780, DE 06 DE JANEIRO DE 2020

             

EXONERA,  a  pedido,  o  servidor  RODRIGO
ROEHSLER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de

dezembro de 2016 e alterações posteriores e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração realizado em 06 de janeiro de 2020

do servidor que menciona,

CONSIDERANDO que os dias não trabalhados serão descontado na rescisão,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2020, o servidor RODRIGO ROEHSLER,

matrícula  14372,  do  cargo  em comissão  de  Dirigente  de  Núcleo,  padrão  CC 1,  regime

Estatutário,  lotado  na Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA, sendo o último dia

trabalhado em 27 de dezembro de 2019.                        

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 02 de janeiro de 2020.

Lajeado, 06 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                           
rjas.
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P O R T A R I A    N.º 26.781, DE 06 DE JANEIRO DE 2020

             
DESIGNA a servidora estável MARINÊS BROCK
FERRARI para exercer o cargo em comissão de
Secretária  Municipal  de  Administração  em
substituição à titular.   

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de

dezembro de 2016 e alterações posteriores, atendendo ao que consta no expediente N.º

146/2020 e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  da  Secretária  de

Administração, Elisângela Hoss de Souza,

RESOLVE:

Designar  a  servidora  estável  MARINÊS  BROCK  FERRARI,  matrícula  3471,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário,

lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEAD, para exercer o cargo em comissão

de Secretária Municipal  de Administração, no período de 10 a 19 de fevereiro de 2020,

percebendo, para tanto, o subsídio equivalente. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração
                        
 rjas                                                                                 
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P O R T A R I A    N.º 26.782, DE 06 DE JANEIRO DE 2020

DETERMINA  o  arquivamento  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
portaria nº 26.551/2019.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 001, de

23 de março de 2016, em conformidade com o expediente N.º 18699/2019 e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar, instaurado pela portaria nº 26.551, de 09 de setembro de 2019,

RESOLVE

Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado

pela portaria nº 26.551, de 09 de setembro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                 

rjas
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 015-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  30484/2019,  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Emanueli  Dutra e o não comparecimento da candidata

Monica Bastos Curtinaz no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até o dia  10 de janeiro de 2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº 401-03/2019, necessários para contratação na função que menciona a contar de

03 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Educação Infantil, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

Monitor de Creche

EDNA PAULA ROMAN - Classificação 25 º lugar               

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de janeiro de 2020.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 016-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 30875/2019, considerando a inexistência de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público; considerando o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Aline Rodrigues; considerando o não comparecimento da candidata Rhayza Schuler Grassotti

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até o dia  10 de janeiro de 2020, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona

a contar de 03 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Educação Infantil,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Educação Infantil

                        ROBERTA CRISTINA ROSA - Classificação 36 º lugar       

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 08 de janeiro de 2020.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 017-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 29799/2019, considerando a inexistência de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público; considerando o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Franciele  Schneider;  considerando  o  não  comparecimento  da  candidata  Deise  Oliveira

Hammes no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até o dia  10 de janeiro de 2020, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona

a contar de 03 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Educação Infantil,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Educação Infantil

                        ANA LUIZA SCHNEIDER - Classificação 37 º lugar       

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 08 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 018-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  30484/2019,  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Emanueli Dutra e o não comparecimento da candidata Alice

Maria Marmitt no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até o dia  10 de janeiro de 2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº 401-03/2019, necessários para contratação na função que menciona a contar de

03 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Educação Infantil, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

Monitor de Creche

MARIANA DOS SANTOS MERLO - Classificação 26 º lugar               

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 019-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 189/2020 e considerando a licença maternidade

da servidora efetiva Franciele Schneider,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até o dia  10 de janeiro de 2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº 337-01/2017, necessários para contratação na função que menciona a contar de

12 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Ensino Fundamental, por ter sido

aprovado  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  008-

02/2018.

Professor Anos Iniciais

TIAGO RISSINGER PEDRON - Classificação 130º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 337-01/2017, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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PREGÃO PRESENCIAL 02-06/2020 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB
DEMANDA, DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA. A sessão pública ocorrerá no dia  22/01/2020, às 14:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro
Centro,  Lajeado/RS.  O  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 07 de janeiro de 2020 –– Natanael
Zanatta   –– Coordenador Especial de Governo.

AVISO  DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  71-06/2019  Objeto:  REGISTRO DE
PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS.  A  sessão  pública
ocorrerá no  dia  21/01/2020, às  09h00, na  sala  de licitações da  Prefeitura  Municipal  de
Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus
anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 08 de janeiro
de 2020 – Natanael Zanatta –   Coordenador Especial de Governo.

16



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 08 DE JANEIRO DE 2020                   EDIÇÃO N° 0949

EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  13.019/2014  -  TERMO DE  FOMENTO  N.º  029-
03/2019  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:   23628/2019   ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL – APADEV
CNPJ:   07.819.684/0001-05  PROJETO/ATIVIDADE:    “SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL
ESPECIAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL” -  GESTOR:  Emerson Grunewald –
Portaria 26.304/2019 -  UNIDADE GESTORA: Secretaria Mun. Do Trabalho, Habitação e Ass.
Social  -  STHAS –  VALOR REPASSE:    R$  40.337,31   EM 12  PARCELAS –  PRAZO DE
EXECUÇÃO:  12  MESES  -  DISPENSA DE  CHAMAMENTO  PUBLICO   N.º  1076-03/2019  –
PUBLICADA EM 20/12/2019

CONCORRÊNCIA N.º 01-03/2020 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
PARA  ABRIGOS  DE  PARADAS  DE  ÔNIBUS,  INCLUINDO  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E
PROJETO,  COM  RECURSOS  PROVENIENTES  DO  MINISTÉRIO  DAS  CIDADES,  PROGRAMA
PRÓ-TRANSPORTE,  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  2616.0505.372-01/2019  E
CONTRAPARTIDA DESTA MUNICIPALIDADE. A sessão pública ocorrerá no dia 18/02/2020, às
09 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May,
242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do  portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  08  de  janeiro  de  2020  –  Natanael
Zanatta  –  Coordenador Especial de Governo.
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